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REQUERIMENTO Nº      /2025
Exmo. Sr.

Matias Ebenezer Villa fonseca
Presidente da Câmara Municipal

“Altera valores de subvenções sociais, contribuições e auxílios financeiros da sociedade civil que especifica e da outras providências”.
Os Vereadores que abaixo subscrevem, com fundamento no art. 193 do Regimento Interno, vêm respeitosamente requerer a Vossa Excelência e ao Plenário a concessão de urgência especial para a tramitação do Projeto de Lei nº 047/2025.
Justificativa:

O pedido de urgência especial encontra respaldo na necessidade concreta e imediata de atualização dos valores das subvenções sociais e contribuições repassadas às instituições beneficiadas pelo Município, conforme exposto na Mensagem do Chefe do Poder Executivo.
No caso específico da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu, o aumento do repasse é imprescindível para que a instituição consiga arcar com o pagamento integral da folha de seus profissionais já no mês de dezembro, garantindo a continuidade dos serviços educacionais e de assistência social prestados às pessoas com deficiência.
Da mesma forma, o projeto contempla o Conselho Comunitário de Segurança Pública de Paraguaçu (CONSEP), cuja atividade é essencial para o apoio à segurança pública e melhoria das condições de trabalho das forças policiais. A demora na aprovação dos novos valores impacta diretamente a continuidade das ações desempenhadas pelo Conselho.
Diante do exposto, requer-se a aprovação do pedido de urgência especial, para que o Projeto de Lei nº 047/2025 seja apreciado e deliberado com a celeridade que a relevância da matéria exige.
Desta forma, solicitamos a aprovação do pedido de urgência especial para que o projeto seja apreciado e deliberado com a celeridade que a matéria exige.
Nestes termos, Pedem Deferimento.
Paraguaçu, 24 de novembro de 2025.
